
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: Rinaldo da Conceição

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  11468/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201983000139
Número Único: 0000278-45.2019.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983000139, referente ao protocolo nº 20190207112602235, do

dia 07/02/2019, às 11h26min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

RINALDO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do RG nº 1.102.433 SSP/SE, CPF nº 937.874.805-85, residente e 

domiciliado na Rua Alan N. Silva, nº 407, Bairro Rosa Elze, Cep: 49.100-000, São 

Cristóvão/SE, vem através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração 

anexa), com escritório profissional na Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro São José, 

Aracaju/SE,  local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente 

a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito em 08/09/2017, 

quando trafegava pela Avenida Anísio Azevedo com a sua motocicleta Honda 

CG FAN 150 ESI, cor vermelha, placa policial NVI 0547, quando avançar pela 

preferencial colidiu com um veículo, que em decorrência do acidente teve 
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fratura no ombro direito em 4 lugares e logo após o acidente foi socorrido pela 

SAMU e depois encaminhado para o Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE. 

 

03. Em virtude do acidente, o requerente deu entrada no HUSE, 

conforme acima mencionada. No hospital, foi constatado pelos médicos que o 

paciente sofreu fratura no úmero proximal do braço direito em 4 partes, no qual 

foi preciso ser submetido a cirurgia, bem como ferimentos corto contuso, 

conforme relatado pela médica, Dra. Ana Lúcia Pinheiro Barreto - CRM 789 

aqui colacionado. 

 

04. Na mesma linha, o Dr. Antônio B. Lara Arce – 

Ortopedista/Traumatologista CRM 2808, relatou a sequela de grande 

intensidade no membro superior direito, conforme prontuário cirúrgico em 

anexo. Diante disso, o requerente mesmo após o tratamento encontra-se com 

danos gravíssimos e permanentes em seu braço direito, pois perdeu a força, 

senti fortes dores, tem que dormir com um apoio no braço para não inchar, 

não consegue levantar o braço, nem fazer a flexão e extensão do mesmo, 

tendo em vista que foi colocado uma prótese de ombro definitiva, portanto, 

comprometendo a sua mobilidade funcional. 

 

05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização e em virtude da negativa por 

parte da Requerida em pagar a indenização, não restou outra alternativa ao 

Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso 

comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
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independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 

 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada 

 

(...)  

 

Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

09. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior direito., seguindo os parâmetros determinados 
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na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 

membro lesionado, sendo que a lesão do requerente foi classificada como dano 

permanente parcial incompleto de repercussão moderada da mão direita. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.”  

 

(grifos nossos) 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

membro superior e de um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre 
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deslocamento corporal; (c) perda completa do 

controle esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 

prejuízos funcionais não compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos pés 
50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo 
  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da 
  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 

da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 25 
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coluna vertebral exceto o sacral 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

10. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota fiscal em anexo. 

 

III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO SEGUINDO A 

RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

12. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que 

infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, 

de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

 

(...) 

 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos 

casos do não pagamento de indenização do seguro 

DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação da documentação legalmente exigível. 

 

Grifamos 
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13. Como vêmos, a resolução previu o pagamento de multa quando 

a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal. 

14. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido 

de indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 

15. Como vêmos nos documentos juntados aos autos, eram 

suficiente para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas 

deixadas por ele, ainda assim foi negado o seu pedido de indenização, mesmo 

quando basta-se comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter 

direito a receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, 

abaixo transcrito. 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 

 

IV O DANO MORAL 

 

16. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida negou 

o seu pedido de pagamento. 

17. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem. 
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“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

18. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 

muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 

seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 

teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

19. Além do que, a indenização daria um fôlego a sua família 

amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de 

saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser 

essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são  altos, 

servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda 

na recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, 

determinou o pagamento de multa, caso a indenização não seja paga  em 15 dias, 

isso para que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 

"Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que 

infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 
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13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.“ 

Grifamos 

 

20. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o autor tivesse acesso 

a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a 

pessoa que foi privada dele. 

21. Diante do exposto, em virtude de tudo que foi exposto, requer 

que a Requerida seja condenada a pagar ao Requerente indenização por danos 

morais em valor a ser arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a 

R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, assim como as condições econômicas da Requerida. 

21. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar que 

cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  porte 

econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência:  

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia 

e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais;  

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.  

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 3º, 

alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender 
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que a limitação da requerente não é aquela apontada, que seja a requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde ao 

dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova 

produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

d) Que seja a requerida condenada a restituir ao requerente os 

gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras despesas médicas 

realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que advieram do 

acidente de trânsito narrado acima no valor de R$1.149,34 (Hum mil cento e 

quarenta e nove e trinta e quatro centavos) 

 e) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, 

artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais);  

f) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ).  

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o  valor de 1 (um) salário 

mínimo, em vigência na data da sentença, caso o percentual outrora citado não 

atinja 1 (um) salário mínimo. 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual.  

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa 

renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio.  
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

O requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já.  

 

O valor da causa é R$26.599,34 (vinte e seis mil quinhentos e 

noventa reais e nove e trinta e quatro centavos) 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOVistos, etc... O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de

obrigação exclusiva do peticionante.Após o registro do processo no SCP o feito sequer vai para a Secretaria, vindo

diretamente para a pasta do Juiz.É da parte a atribuição de formular a provocação e preencher o SCP de acordo com

o regulamento. Havendo erro na provocação e no cadastramento, caberá à parte indicar o real enquadramento para

posterior retificação pela secretaria.A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o

devido processamento e conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência do provimento

jurisdicional, quando respaldado na ordem prioritária. Invoco a determinação da Corregedoria-Geral do Tribunal de

Justiça, através do Oficio Circular nº 0998/2016, e da Presidência também do Tribunal de Justiça, através do Oficio

Circular nº 377/2016.Vejamos os equívocos técnicos:1 - Atenda corretamente o requisito formal essencial constante

do inciso II do Art 319 do CPC. DESEMPREGO não é Profissão, mas estado de inatividade.2 - Atenda corretamente

o requisito formal do inciso VI do Art. 319 do CPC. O Autor requereu os "depoimentos pessoais". Depoimento

Pessoal é meio de prova que objetiva alcançar a Confissão. Por isso mesmo, consoante Art. 385 do CPC, o Autor

deverá requerer o depoimento pessoal do Réu, e vice-versa. Requerer o próprio Depoimento Pessoal não é

processualmente admissível.3 - Como se trata de reivindicação judicial de Direito Subjetivo em Sentido Estrito,

haveremos de ter a necessidade de registrar a lesão ao direito do Autor, que nasce da NEGATIVA FORMAL DA

SEGURADORA. O Autor afirmou que seu direito foi negado pela Ré. Atenda o Autor o Art. 320 do CPC, fazendo

acostar comprovação de que houve a negativa.Assim, repare os defeitos da provocação, querendo, em 15 dias, sob

pena de inépcia.I

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000139 - Número Único: 0000278-45.2019.8.25.0072
Autor: Rinaldo da Conceição
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE O DESPACHO

Vistos, etc...

 

O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de obrigação exclusiva do
peticionante.

Após o registro do processo no SCP o feito sequer vai para a Secretaria, vindo diretamente
para a pasta do Juiz.

É da parte a atribuição de formular a provocação e preencher o SCP de acordo com o
regulamento. Havendo erro na provocação e no cadastramento, caberá à parte indicar o real
enquadramento para posterior retificação pela secretaria.

A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o devido
processamento e conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência do
provimento jurisdicional, quando respaldado na ordem prioritária. Invoco a determinação da
Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 0998/2016, e da
Presidência também do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 377/2016.

Vejamos os equívocos técnicos:

1 - Atenda corretamente o requisito formal essencial constante do inciso II do Art 319 do
CPC. DESEMPREGO não é Profissão, mas estado de inatividade.

2 -   Atenda corretamente o requisito formal do inciso VI do Art. 319 do CPC. O Autor
requereu os "depoimentos pessoais". Depoimento Pessoal é meio de prova que objetiva
alcançar a Confissão. Por isso mesmo, consoante Art. 385 do CPC, o Autor deverá
requerer o depoimento pessoal do Réu, e vice-versa. Requerer o próprio Depoimento
Pessoal não é processualmente admissível.

3 - Como se trata de reivindicação judicial de ,Direito Subjetivo em Sentido Estrito
haveremos de ter a necessidade de registrar a lesão ao direito do Autor, que nasce da
NEGATIVA FORMAL DA SEGURADORA. O Autor afirmou que seu direito foi negado pela
Ré. Atenda o Autor o Art. 320 do CPC, fazendo acostar comprovação de que houve a
negativa.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000292802-61. fl: 1/2
em 07/02/2019 às 14:35:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Assim, repare os defeitos da provocação, querendo, em 15 dias, sob pena de inépcia.

I

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 07/02/2019, às 14:35:24

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000292802-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000292802-61. fl: 2/2
em 07/02/2019 às 14:35:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  10/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 1º VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

 

Processo nº: 201983000139 

 

RINALDO DA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua Advogada e Procuradora que esta subscreve, à presença de 

Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 

1. Em resposta ao despacho do dia 07/02/2019, o Autor vem 

informar que até o momento não possui profissão, razão pela qual requer a 

retificação de sua qualificação para constar que o mesmo não possui profissão. 

2. Também requer a juntada do processo administrativo no qual o 

Autor pleiteou a indenização do DPVAT, uma vez que consta a negativa de 

análise por parte da Requerida, conforme documento em anexo. 

 

NESTES TERMOS,  

 

PEDE DEFERIMENTO.  

 

Aracaju/SE, 10 de fevereiro de 2019.  

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  

OAB/SE 11.468 
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Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2018

Aos Cuidados de:            RINALDO DA CONCEICAO

Nº Sinistro: 3180574652

Vítima: RINALDO DA CONCEICAO

Data do Acidente: 08/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180574652.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 1º VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

 

Processo nº: 201983000139 

 

RINALDO DA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

no qual demanda em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua Advogada e Procuradora que esta subscreve, à presença de 

Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 

1. Em resposta ao despacho do dia 07/02/2019, e para complementar 

a petição juntada no dia 10/02, o Autor vem informar que não possui endereço 

de email. 

2. Na mesma linha vem aduzir, que caso Vossa Excelência entenda 

necessário, que seja promovido o depoimento pessoal tanto do Requerente 

quanto da Requerida, conforme determinado no referido despacho. 

 

 

NESTES TERMOS,  

 

PEDE DEFERIMENTO.  

 

Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2019.  

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  15/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOConsoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada

quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado

de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar

defesa em 15 dias a partir da data da audiência.Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a

audiência.O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça. 

 

Designo o dia 15/04/2019 às 08h:45min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000139 - Número Único: 0000278-45.2019.8.25.0072
Autor: Rinaldo da Conceição
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE O DESPACHO

Consoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser realizada quando
ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.

Cite-se o Réu para que compareça à audiência acompanhado de advogado. Informe com
antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá o Réu apresentar defesa
em 15 dias a partir da data da audiência.

Intime-se o Advogado do Autor e este informe à parte sobre a audiência.

O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 19/02/2019, às 11:02:35

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000398547-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000398547-28. fl: 1/1
em 19/02/2019 às 11:02:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedida carta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201983001236 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 109



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - (79)3261-9400

Normal(Justiça Gratuita)

201983001236

PROCESSO: 201983000139 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000278-45.2019.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: Rinaldo da Conceição

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial
há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP
988165828SEGUE O DESPACHOConsoante o NCPC, a Audiência de Conciliação somente deixará de ser
realizada quando ambas as partes manifestarem repúdio ao ato.Cite-se o Réu para que compareça à audiência
acompanhado de advogado. Informe com antecedência mínima de 10 dias o desinteresse em conciliar. Deverá
o Réu apresentar defesa em 15 dias a partir da data da audiência.Intime-se o Advogado do Autor e este
informe à parte sobre a audiência.O não comparecimento significa ato atentatório à dignidade da justiça.

Designo o dia 15/04/2019 às 08h:45min para que seja realizada audiência Conciliação.

 15/04/2019 às 08:45:00,  Forum Des. Gilson Gois Soares, Largo JoelData e horário da audiência: Local:
Fontes Costa, neta cidade.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]
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Documento assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 01/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:19:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000514282-05.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000139

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201983001236, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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